
 Início: 15/02/2019
 Término: 14/02/2020
 Bela Vista do Paraíso, 12 de Fevereiro de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 087/2018
 Modalidade: Concorrência Pública nº 004/2018.
 Contrato n°: 010/2018
 ID: 1285
 Objeto: Concessão Onerosa de uso de prédio comercial em alvenaria pertencentes ao 
Município de Bela Vista do Paraíso.
 Item: Prédio em alvenaria, piso cerâmico, contendo 16,70 m² de construção, localizado na 
Praça João Galdioli – Rodoviária Municipal
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: JAQUELINE MARQUES DE SANTANA
 Valor Mensal: R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais)
 Início do Contrato: 06/02/2019
 Término do Contrato: 06/02/2020
 Vigência: 12 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 06 de fevereiro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

jornal da cidade • edição 1823 • 13 de Fevereiro de 2019.

sobre a AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE SAUDE RELATIVAMENTE AO 
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2018. Da ocasião serão aceitas sugestões, como fé da adminis-
tração e atendendo ao que determina a legislação vigente, especialmente a Lei Complementar nº 
101/2000  RESPONSABILIDADE FISCAL.
 Dia: 15 defevereiro  de 2019                             
 Horario: 14:00 horas
 Local: Camara Municipal
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL,
 ESTADO DO PARANA, em 08 de fevereiro de 2019
 Marcos Antonio Voltarelli   Valteir Ap. Bazzoni
 Prefeito Municipal   Secretario de Saúde

Dionisio Spirandio Neto 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3/2019
Processo inexigibilidade nº 2/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOSDE SERVIÇOS DE COBRANÇA DE TARIFA BANCARIAS, REFERENTE A COBRANÇA DE FA-
TURAS DE AGUA DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL
 VALOR: R$-100.000,00 Cem Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

580 41.006.17.123.0002.2079 76 3.3.90.39.81.00 Do Exercício
 
 DURAÇÃO: 11/02/2019 – ATÉ   10/02/2020
 DATA DA ASSINATURA: 11/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/02/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  2/2019
Processo inexigibilidade nº 3/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA COPEL DISTRIBUICAO S/A 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO SAAE DE AL-
VORADA DO SUL
 VALOR: R$-500.000,00 Quinhentos Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

 Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

1160 42.003.17.511.0027.2085 76 3.3.90.39.43.00 Do Exercício
 
 DURAÇÃO: 11/02/2019 – ATÉ   10/02/2020
 DATA DA ASSINATURA: 11/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/02/2019

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo nº 003/2017  
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2017
 Contrato N.º 002/2017 
 ID nº 974
 Objeto: locação do imóvel contendo uma construção de 108,56 m² (conforme descrição 
do imóvel na matrícula nº 3.466, Livro 2 do Cartário de Registro de Imóveis desta Comarca), localizado 
no imóvel denominado Chácara Santa Margarida no Distrito de Santa Margarida.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Antonio Pereira Carnaúba e Natal Pereira Carnaúba
 Prazo do Aditivo: 12 (doze) meses.
 Início: 15/02/2019
 Término: 14/02/2020
 Bela Vista do Paraíso, 12 de Fevereiro de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Do Reajuste/ Valor
 Processo nº 003/2017  
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2017
 Contrato N.º 002/2017 
 ID nº 974
 Objeto: locação do imóvel contendo uma construção de 108,56 m² (conforme descrição 
do imóvel na matrícula nº 3.466, Livro 2 do Cartário de Registro de Imóveis desta Comarca), localizado 
no imóvel denominado Chácara Santa Margarida no Distrito de Santa Margarida.
Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
Contratado: Antonio Pereira Carnaúba e Natal Pereira Carnaúba
Reajuste do Valor do Contrato: 7,54%
 Valor:
 Valor Valor reajustado em 7,54%
 R$ 788,00 R$ 847,41
 Valor Total: R$10.168,92 ( Dez mil cento e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos )

PORTARIA N.º  39/2019
   SÚMULA: Dispõe sobre a gratificação de exercício de função de responsabilidade técnica.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, no uso das atribuições e, considerando o que dispõe o Decreto n.º 125/2013,
 D E C L A R A:
 Art. 1º - Atribui gratificação de exercício de função de responsabilidade técnica a servidora 
Daiane Rafaeli de Oliveira, portadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 047.943.279-19, lotada 
no Setor de administração, como Assistente Administrativo, responsável pelo Sistema Integrado de 
Atos de Pessoal - SIAP do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
 Art. 2º - O montante a ser pago pelo desempenho da função será de 10% (dez por cento) 
sobre o vencimento básico do servidor.
 Art. 3º - Será concedida a gratificação por tempo indeterminado.
 Art. 4º - As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária 
31.030.17.122.0001.2309. 3.1.90.11.00
 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  
a esta data. 
 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 12 de Fevereiro de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

PORTARIA N.º  37/2019
 SÚMULA: Dispõe sobre a gratificação de exercício de função de responsabilidade técnica.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, no uso das atribuições e, considerando o que dispõe o Decreto n.º 125/2013,
 D E C L A R A:
 Art. 1º - Atribui gratificação de exercício de função de responsabilidade técnica a servidora 
NAIR FIGUEIREDO GARCIA, portadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 069.668.668-65, 
lotado na Divisão de Tesouraria, como Chefe da Divisão de Tesouraria, responsável pelo Patrimônio do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 2º - O montante a ser pago pelo desempenho da função será de 10% (dez por cento) 
sobre o vencimento básico do servidor.
 Art. 3º - Será concedida a gratificação por tempo indeterminado.
 Art. 4º - As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária 
32.010.17.123.0018.2311. 3.1.90.11.00
 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  
a esta data. 
 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 12 de Fevereiro de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

PORTARIA N.º 38/2019
 SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da gratificação de exercício de função de responsa-
bilidade técnica.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, no uso das atribuições e, considerando o que dispõe o Decreto n.º 125/2013,
 D E C L A R A:
 Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 06/2014,  que atribuiu gratificação de exercício de 
função de responsabilidade técnica ao servidor JURANDIR NATALINO MARTINS portador  do Cadas-
tro de Pessoas Físicas CPF nº 363.281.899-15.
 Art. 2º - Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a  esta data. 
 Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sertanópolis, 12 de Fevereiro de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 1/2019
 O Diretor Superintendente CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA através de sua Pregoeira 
DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 2/2019, de 02/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 28 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas no endereço, AV. SEIS DE JUNHO, 825, SERTANÓ-
POLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
1/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 AQUISIÇÃO DE MARMITAS E REFRIGERANTES PARA CONSUMO DOS FUNCIONÁ-
RIOS DA AUTARQUIA.
 SERTANÓPOLIS, 12 de fevereiro de 2019

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente
DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI - Pregoeira

EDITAL N.º 07/2019 – CONCURSO PÚBLICO PMS
 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNI-
CIPAL N.º 001/2017, DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CONFORME EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO N.º 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.        
 ALEOCÍDIO BALZANELO – Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal n.º 
001/2017, datado de 22/12/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 26/12/2017, 
realizado em 04/03/2018, Edição 1407 (p. 523/543); Edital de Complementação e Retificação datado 
de 11/01/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 12/01/2018, Edição 1420 
(p. 231/235); Edital de Homologação das Inscrições datado de 09/02/2018, publicado no Diário Ofi-
cial dos Municípios do Paraná em 26/02/2018, Edição 1450 (p. 399/440); Edital 004/2018, datado de 
02/04/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 03/04/2018, Edição 1476 (p. 
345/387), que divulgou a Nota da Prova Objetiva; Edital 005/2018, datado de 27/04/2018, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30/04/2018, Edição 1495 (p. 261/262), que convocou para 
prova prática e teste de aptidão física; Edital 06/2018, datado de 11/05/2018, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná em 14/05/2018, Edição 1504 (p. 358/368), que divulgou a classificação final 
para o Concurso Público; Edital 007/2018, de 05/07/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná em 06/07/2018, Edição 1542 (p. 465/480), de retificação da classificação final e homologação 
final para o Concurso 001/2017, faz saber que 
 1. Fica CONVOCADO o candidato constante da relação abaixo, aprovado e classificado 
no Concurso Público Municipal n.º 01/2017, para realização de Exame de Sanidade Física, e posterior 
nomeação ao cargo público:
 CARGO:  ENGENHEIRO CIVIL
Inscrição Nome do Candidato  RG/CPF  Classif.
32191 EMÍLIO AUGUSTO FERRO 7.546.936-5  01
 2. O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar na Labcenter, sito na Rua 
Drº Gervásio Morales, 368, Sertanópolis/PR, no dia 14 de fevereiro de 2019, às 14:30 horas, para a 
realização da avaliação de sanidade física, pelo médico Dr. Renan S. Perisse inscrito no CRM/PR n.º 
12973 , portando o resultado do exame abaixo relacionado, previamente realizado, e obedecendo a 
seguinte ordem: 
 HEMOGRAMA COMPLETO
 3. A despesa decorrente com a realização do Exame acima mencionado, é de responsa-
bilidade do Candidato aprovado, que após aprovação no Exame Médico, deverá comparecer a Divisão 
de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Sertanópolis – PR, sito na Avenida Doutor Vacyr 
Gonçalves Pereira n° 342, centro, cidade de Sertanópolis/PR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, portando a seguinte a documentação:
 I.        Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
 II.       Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
 III.      Título de eleitor e fotocópia autenticada.
 IV.      Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
 V.       Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
 VI.      Comprovante de escolaridade e habilitação exigida. 
 VII.     Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
 VIII.    Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
 IX.   Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
 X.       Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
 XI.      Atestado de sanidade física.
 XII.  Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos.
 XIII.   Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
 XIV. Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública.
 XV.  Declaração a próprio punho de que não foi demitido do serviço público.
 4. O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo acima, 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado.
 Paço Santo Soriani, Sertanópolis/Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

ERRATA
 No EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O ESTÁGIO REMUNERA-
DO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, na Edição nº 1.691 em 08/02/2019, onde lê-se: “Cristina da Cruz 
Delamura, leia-se “Valdirene Cristina da Cruz Delamura”, permanecendo inalteradas as demais infor-
mações. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº : 157/2018
 b) Licitação Nrº :            18/2018
 c) Modalidade :            Tomada de Preços 
 d) Data Adjudicação : 12/02/2019
 e) Objeto da Licitação : Contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviços de Engenharia para ampliação do Aterro Sanitário, compreendendo o forneci-
mento de Materiais, Equipamentos, Ferramentais e Mão de Obra 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor:  J.A PEREIRA - CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  19.687.137/0001-94

 Valor Total Adjudicado- R$ 236.575,70 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 12 de fevereiro de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 157/2018
 b) Licitação Nrº :            18/2018
 c) Modalidade :            Tomada de Preços:
 d) Data Homologação : 12/02/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviços de Engenharia para ampliação do Aterro Sanitário, compreendendo o forneci-
mento de Materiais, Equipamentos, Ferramentais e Mão de Obra
 15.452.0008.1.158. - Serviços de adequações no aterro sanitario
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: J.A PEREIRA - CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 19.687.137/0001-94

 Valor Total Homologado - R$ 236.575,70
 SERTANÓPOLIS, 12 de fevereiro de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 013/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
 D E C R E T A:
 Art.1º- Ficam nomeados, a contar de 01 de FEVEREIRO de 2019, para ocupar o cargo de 
Professor e Professor de Educação Física, pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Munici-
palidade, conforme aprovação em concurso público aberto através do Edital nº 001/2016, convocados 
pelo Edital nº 0003/2018, os candidatos abaixo: 
Professor
NOME    INSCRICÃO REFERENCIA
JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CUENCAS 236710 PA-l
DESISTÊNCIA   236067 PA-l
NÃO COMPARECEU   236661 PA-l
ALINE DA SILVA PEDRO FREITAS  236144 PA-l
CAMILA BAVIA FERRUCIO  235831 PA-l
DESISTÊNCIA   234399 PA-l
NÃO COMPARECEU   235623 PA-l
NÃO COMPARECEU   236477 PA-l
Professor de Educação Física
NOME    INSCRICAO REFERENCIA
JULIANO DIAS SOUZA   235922 PA-l
 Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 010/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, que nomeia 
coletivamente professores, para o cargo.  
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

PORTARIA N° 006 /2019
 SÚMULA: DETERMINA CUMPRIMENTO AO DISPOSTO DO ARTIGO 139 DO REGIMEN-
TO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, FERNANDO CESAR MEN-
CK, no uso das atribuições do artigo 29, alíneas “c“ e “g”  do Regimento Interno, resolve e determina:
 Artigo 1º - À secretaria da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
visando o atendimento do artigo 139 do Regimento Interno, para encerrar a pauta das Sessões Plenárias 
no prazo estabelecido de 48 (Quarenta e oito) horas, na forma que dispõe o art. 139   do Regimento 
Interno.
 Artigo 2º- À secretaria da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
para que tão logo encerrada a Pauta de Sessão, publique-se a mesma, no site oficial desse órgão, obser-
vando o prazo de 24 (Vinte e quatro) horas de antecedência da sessão que se refere.
 Artigo 3º - Interpreta esta Presidência, o disposto no §1º do artigo 182 do Regimento Interno 
, ressaltando, que de igual forma, deverão os documentos protocolizados na forma regimental, elencado 
no art. 182, seguir os tramites disciplinado no artigo 139, para que os vereadores tenham tempo hábil de 
conhecer e apreciar eventuais matérias, bem como, para que seja respeitado o princípio da publicidade, 
pois, uma vez que a apreciação das matérias não observar o que prevê o artigo 139, maculará o devido 
processo legal, ante a falta de transparência, publicidade, bem como o princípio da legalidade, ante o 
disposto no artigo 139, o qual não prevê exceções que abarquem o que prevê o artigo 182. 
 Artigo 4º - Registra esta Presidência o erro material constante no artigo 139 do Regimento 
Interno, uma vez que disciplina exceções de dispositivos inexistentes no regimento interno.
 Artigo 5º- Reconhece esta Presidência que a pauta definida com antecedência mínima 
de 48 (Quarenta e oito) horas visa atender os princípios constitucionais da transparência e publicidade, 
bem como permite atender a supremacia do interesse público e a participação popular, uma vez que dá 
oportunidade a toda população de tomar conhecimento das matérias em trâmite nesta Casa Legislativa.
 Artigo 6º - Os demais andamentos processuais legislativos serão interpretados pela Presi-
dência, nos termos regimentais.
 Artigo 7º - Edita-se a presente Portaria uma vez que as matérias aqui discorridas tratam-se 
apenas de interpretação, sendo indiscutível o que determina o Regimento Interno.
 Artigo 8º- Requer seja dada total publicidade a presente Portaria, e pessoalmente a todos 
os servidores e vereadores, por meio de protocolo de recebimento, ato este que deverá ser realizado por 
meio de oficio circular.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

PORTARIA N° 007 /2019
 SÚMULA: DETERMINA CUMPRIMENTO AO DISPOSTO DO ARTIGO 175 DO REGIMEN-
TO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, FERNANDO CESAR MEN-
CK, no uso das atribuições do artigo 29 , inciso XX, alínea “g“, do Regimento Interno desta Casa Legisla-
tiva, determina:
 Artigo 1º - À Secretaria da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
em atendimento ao artigo 175   do Regimento Interno, para que passe lavrar as atas das sessões plená-
rias nos exatos termos regimentais.
 Artigo 2º - Que seja observado o que prevê o §1º do respectivo artigo 175 do Regimento 
Interno, conforme segue abaixo:
 § 1º As indicações e os requerimentos apresentados em sessão serão indicados na ata 
somente com menção da respectiva numeração e as demais proposições e documentos com a menção 
do objeto a que se referirem, salvo requerimento de transcrição integral, aprovado pelo plenário.
 Artigo 3º - Que toda proposição que dependa de deliberação plenária tenha registrado na 
respectiva ata, além das indicações que permitam suas identificações, tais como número ou protocolo, 
seja consignado o resultado da votação, sendo que, não havendo unanimidade, sejam relacionados os 
votantes e os votos proferidos, salvo as votações secretas que impedem tal procedimento.
 Artigo 4º - Edita-se a presente Portaria uma vez que prevista as ações em norma regimen-
tal, bem como demonstrado interesse público ao atender o princípio da economicidade, pois longos dias 
são necessários para a elaboração das atas, no formato que são realizados. Registrando como exemplo 
da ausência de razoabilidade a ata da sessão de 27/11/2018 com 41 (Quarenta e uma) páginas.
 Artigo 5º - Determino a Secretaria da Câmara Municipal, que conserve a gravação do áudio 
das sessões pelo prazo de 05 (cinco) anos, devendo tomar as medidas necessárias, a fim de que em 
havendo necessidade de rever o que fora exposto pelos vereadores, possa se recorrer ao áudio.
Parágrafo único: Revoga-se a Portaria n° 015/2009, por dispor de forma contrária do caput desse artigo. 
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